
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001638-33.2013.815.0321
Origem : Vara Única da Comarca de Santa Luzia
Relator : Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator
Apelante : YMPACTUS COMERCIAL S/A - TELEXFREE
Advogado : Horst Vilmar Fuchs OAB/ES nº 12.529
Apelada : Danielly Fernanda de Assis Dantas
Advogado : Filipe Araújo Reul OAB/PB nº 15.104-B

APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO  RECORRIDA  E
INSURGÊNCIA NO ANO DE 2015.  APLICAÇÃO DO
CPC/73  PARA  FINS  DE  AFERIÇÃO  DE
(IN)ADMISSIBILIDADE.  ADVOGADA SUBSCRITORA
DO  RECURSO  SEM  PROCURAÇÃO  NOS  AUTOS.
AUSÊNCIA  DE  REPRESENTAÇÃO  EM  SEDE
RECURSAL.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBILIDADE.  APELO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL. NÃO CONHECIMENTO.

Nos  termos  do  art.  37,  CPC/73,  “Sem  instrumento  de
mandato, o advogado não será admitido a procurar em juízo.”.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A  C  O  R  D  A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
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Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer o recurso.

R E L A T Ó R I O .

Trata-se de  apelação cível,  interposta por  YMPACTUS
COMERCIAL S/A - TELEXFREE, contra decisão prolatada pelo Juízo da
Vara Única da Comarca de Santa Luzia (fls.  368/371)  que – nos autos da
“AÇÃO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL  C/C  RESTITUIÇÃO  DE  VALOR,
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA” em face dela ajuizada por
Danielly  Fernanda  de  Assis  Dantas –  julgou  procedentes  os  pedidos
iniciais para:

( … )

a) Condenar a promovida a rescindir os contratos de adesão de

serviços  de  publicidade,  bem  como,  restituir  ao  promovente  a

importância de R$ 2.791,25 (dois mil,  setecentos e noventa e um

reais e vinte e cinco centavos), devidamente atualizados pelo INPC

a partir  de  21/05/2013,  aplicando-se  juros  de  mora  de  1% a.m.,

contados da citação.

b) Indefiro o pedido de tutela antecipada, já que não compete a

este juízo qualquer deliberação acerca do desbloqueio de valores

procedido pelo juízo da 2ª Vara da Comarca de Rio Branco – AC,

nos autos da Ação Civil Pública n. 0005669-76.2013.8.01.00001).

Condeno  o  promovido  ao  pagamento  integral  das  custas

processuais, bem como, em honorários advocatícios que arbitro em

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

P.R.I.

Em suas razões, fls. 376/423, argui as preliminares de:

I - “DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO”;
II - “DA AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR”;
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III  -  “FALTA  INTERESSE:  A  TUTELA  INDIVIDUAL
ALCANÇARÁ  O  EFEITO  CONTRÁRIO  AO  INTERESSE  IMEDIATO  DA
APELADA”;

IV - “EXTINÇÃO DO FEITO – INEPCIA DA INICIAL”; e
V - “SOBRESTAMENTO DO FEITO”.

No mérito, alega que não incluiu a apelada em “esquema
piramidal” e não existir qualquer ilegalidade em seus contratos.

Aduz  que  “à  época  em  que  a  Apelante  iniciou  suas
atividades  de  telecomunicação” não precisava de  “autorização  da  Anatel  para
viabilizar a comercialização do serviço Voip”,  “estando portanto,  plenamente em
consonância com a legislação pertinente.”.

Pontua haver previsão contratual no sentido de não ser
possível  a  restituição  de  qualquer  valor,  “em  razão  das  despesas  que
continuarão sendo geradas.”.

Pugna,  em caso  de  manutenção  da  condenação,  “seja
fixado valor justo de honorários advocatícios, ao máximo de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, § 3º do Código de Processo
Civil.”.

Contrarrazões,  fls.  468/472,  pelo  desprovimento  da
insurgência.

Parecer Ministerial pelo não conhecimento do recurso,
fls. 481/482.

É o relatório.

V O T O .

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator.

A sentença atacada através  do presente apelo data de
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25/06/2015, portanto,  a  regra  processual  a  ser  aplicada  para  fins  de
averiguação da (in)admissibilidade do recurso é o CPC/73.

Pois bem.

A subscritora do recurso (Lara Gomes Damasceno) não
possui procuração ou substabelecimento nos autos, na medida em que o
substabelecimento de fl. 375 ressalva expressamente ter a causídica somente
poderes “para fins de Realizar protocolo.” (sic).

Assim, verifica-se que a subscritora do recurso não tem
permissão para recorrer na presente demanda.

 
Portanto,  demonstrada está  a  ausência  de  procuração

ou  substabelecimento  válido  e  regular –  fundamental  para  fins  de
conhecimento do recurso (art. 371, CPC/73).

Obviamente,  não é caso de possibilitar a intimação da
apelante para regularizar a representação processual (nos termos do art. 13
c/c art. 515, § 4º todos do CPC/73), pois – como já repisado – não trata-se de
irregularidade de representação e sim de ausência de representação.

Pois bem.

A representação processual constitui o meio legal para
que  alguém  possa  agir,  judicialmente,  em  nome  alheio,  erigindo  a
regularidade  de  representação  da  parte  como pressuposto  processual  de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

A  representação  judicial,  por  ser  pressuposto  de
desenvolvimento válido e regular do processo, está inserida no âmbito das
matérias  de  ordem  pública,  o  que  implica  na  compreensão  de  que,  a
qualquer  tempo  e  em  qualquer  grau  de  jurisdição,  pode  vir  a  ser

1 Art. 37. Sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em juízo. Poderá, todavia, em nome da
parte,  intentar  ação,  a  fim de evitar  decadência  ou prescrição,  bem como intervir,  no processo,  para praticar  atos
reputados urgentes. Nestes casos, o advogado se obrigará, independentemente de caução, a exibir o instrumento de
mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até outros 15 (quinze), por despacho do juiz.
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analisada/reanalisada. Nesse sentido, evidencio respeitável doutrina:

“A capacidade processual e a representação judicial das partes são

pressupostos processuais de validade (CPC 267 IV) devendo ser

examinados de ofício pelo juiz  ou tribunal,  a  qualquer tempo e

grau de jurisdição, sendo insuscetíveis de preclusão (CPC 267 IV e

§ 3º; 301 VIII e § 4º).”  (NERY JÚNIOR, Nelson e NERY, Rosa Maria

de  Andrade.  Código  civil  e  legislação  extravagante  anotados.

Revista dos Tribunais: São Paulo, 2005)”

Como no presente caso, a insurgência foi assinada por
quem  não  detém  poderes  para  representar  a  recorrente  (e,  portanto,
recorrer),  a apelação não pode ser conhecida, posto que manifestamente
inadmissível.

Para  que  não  restem  quaisquer  dúvidas,  esclareço,
ainda, não haver no recurso qualquer justificativa acerca do referido vício,
motivo pelo qual não é possível compreender que a advogada interviu no
processo para praticar ato reputado urgente (art. 37, CPC/73).

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 23 de
agosto  de  2016,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.
Participaram do  julgamento,  além deste  Relator,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz
convocado para substituir o Exmo.  Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Presente
ao julgamento o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 24/08/2016.

Ricardo Vital de Almeida
          J U I Z  C O N V O C A D O / R E L A T O R
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